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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
 
Motivo: Cumprimento de objetivo. Encerro o presente processo, nos termos do art. 33, caput, da 
Resolução-TCU 259/2014 (Subdelegação conferida por meio da Portaria 
SecexDesenvolvimento 1, de 27 de março de 2019). 
 
 

 
 
 

 
 
SecexDesen, 9 de dezembro de 2020.  
 
 

 
(Assinado eletronicamente) 

PATRÍCIA COIMBRA SOUZA MELO – matrícula 6419-0 
Assessor 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66620595.


